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PORTARIA PROEX Nº 017/2025 
 

A PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO E CULTURA da Universidade 

Federal do Sul da Bahia – UFSB, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
 

RESOLVE 

 
 

Art. 1º. ALTERAR a Portaria Proex nº 015/2025 que constituiu a 

Comissão Organizadora do VII CONEX e do IV Fórum de Cultura, no âmbito do Campus 

Jorge Amado, Campus Paulo Freire e Campus Sosígenes.  

 

Art. 2°. A Comissão Organizadora do VII CONEX e do IV Fórum de 

Cultura, passível de alterações por portaria, passa a ser composta pelos seguintes membros 

e membras: 

 

EQUIPE ORGANIZADORA (Campus Jorge Amado) 

Servidor (a) Siape 

Mariana Lins Rodrigues 3405408 

 
Nicolas de Oliveira Santos 

 

 3444879 

  Givanildo Silva Santos 1994857 

  Ana Rita dos Santos Barbosa 1535056 

 

 

EQUIPE ORGANIZADORA (Campus Paulo Freire) 

Servidor (a) Siape 

 Leonardo Augusto Couto Finelli 
1418732  

 Givanildo da Silva Nery 

 
1233273 

Lilian Santos Lima Rocha de Araujo  

 

1061732 

 Paulo Afonso Cardoso Borges Júnior  

 

1158894 
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EQUIPE ORGANIZADORA (Campus Sosígenes Costa) 

Servidor (a) Siape 

 Clediane Nascimento Santos  

 

1156912 

 Rosiléia Santana da Silva  

 

1222006 

 Júlio Cézar Chaves  

 

1928876 

 Lucas D'Elion Correia Limeira  

 

1174498 

 Paula Pereira Lopes 1225257 

 Fagner Joaquim Barbosa de Souza 1155615 

 

 

 

           Art.3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Itabuna, 09 de julho de 2025. 
 

 

GRASIELY FACCIN BORGES 

PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 
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